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Resolução: 
 
Resolução CMAS Nº 009 DE 09 DE DEZEM-

BRO DE 2020. 
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL - CMAS, na Reunião  Ordinária reali-

zada, por meio digital, em 09 de dezembro de 
2020, no uso da competência que lhe confere 
o inciso I do artigo 3º da Lei 1.329, de 01 de 

dezembro de 1995. 
Resolve:  
Art.1º - Aprovar o Plano de Ação de Assistên-

cia Social – repasse extraordinário de recursos 
estaduais para a execução de serviços relacio-
nados aos blocos da Proteção Social Básica e 

a Proteção Social Especial de Média e Alta 
Complexidade com o objetivo específico de 
atender à situação de Emergência em Saúde 

Pública de Importância Internacional, decor-
rente do novo coronavírus, COVID-19, confor-
me definido na Lei nº 13.979 de 06 de feverei-

ro de 2020 e Decreto Estadual nº 46.984 de 20 
de março de 2020, bem como as situações 
decorrentes do pós pandemia. 

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário. 

Itaboraí, 09 de dezembro de 2020. Raquel 
Mota de Almeida - Presidente do CMAS 
 

Resolução CMAS Nº 010 DE 09 DE DEZEM-
BRO DE 2020. 
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL - CMAS, na Reunião Ordinária reali-
zada, por meio digital, em 09 de dezembro de 
2020, no uso da competência que lhe confere 

o inciso I do artigo 3º da Lei 1.329, de 01 de 
dezembro de 1995. 
Resolve:  

Art.1º - Aprovar a Prestação de Contas 2019 – 
Demonstrativo de Gestão SUAS do Governo 
Federal – Sistema Único de Assistência Social 

IGDSUAS, Demonstrativo para co-
financiamento do Governo Federal – Sistema 
Único de Assistência Social IGD Programa 

Bolsa Família e Demonstrativo dos Serviços/
Programas do Governo Federal Sistema Único 
de Assistência Social.   

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário. 
Itaboraí, 09 de dezembro de 2020. Raquel 

Mota de Almeida - Presidente do CMAS 
 
Resolução SMEL Nº 11/2020 - Ato de Desig-

nação do Fiscal 
O Secretário Municipal de Esporte e Lazer, no 
uso de suas atribuições legais e após a verifi-

cação de inexistência de impedimento, em 
conformidade com o disposto no §1º do art. 6º 
da Instrução Normativa CGM Nº 20/2019. 

Resolve: 
Art. 1º - Designar o servidor Matheus Rodri-

gues da Silveira Guimarães, ocupante de car-

go público, mat. nº 37510, CPF nº 146.957.717
-80, para exercer a função de FISCAL DE 
CONTRATO do Processo nº 414/2020, Con-

trato nº 003 - FUNDEL, referente a contratação 
de empresa especializada para execução de 
competições esportivas, na forma do art. 67 da 

Lei Nacional nº 8.666 de 1993, e na ausência 
justificada deste, designar o servidor Vagner 
Silveira Campany Gomes, ocupante de cargo 

público, mat. nº 43125, CPF nº 126.995.907-
70, para exercer a função de fiscal substituto. 
Art. 2º - Cabem as servidoras designadas, no 

exercício de suas funções, acompanhar toda a 
execução do objeto, observando as disposi-
ções previstas na Instrução Normativa CGM 

Nº 20/2019, especialmente em seu art. 8º e 
demais normas pertinentes. 
Art. 3º - Cabe a Unidade Gestora dar ciência 

as servidoras designadas, bem como orientá-
las a fazerem a leitura da Instrução Normativa 
CGM Nº 20/2019, disponível no site 

www.itaborai.rj.gov.br/controladoria. 
Art. 4º - Esta Resolução entrará em vigor na 
data de sua publicação e ciência das servido-

ras designadas. 
Itaboraí, 16 de dezembro de 2020. Antonio 
Jose Francez Vianna - Presidente do FUNDEL 

- Matrícula nº 44571 
 
Resolução CME  nº 03 de 17 DEZEMBRO DE 

2020 
DISPÕE SOBRE A REORGA-
NIZAÇÃO DO CURRÍCULO, 

ESTRUTURA E FUNCIONA-
MENTO PARA O ENSINO 
FUNDAMENTAL NA MODA-

LIDADE DE EDUCAÇÃO DE 
JOVENS E ADULTOS – EJA. 

O Conselho Municipal de Educação, no uso de 

suas atribuições, estabelece: 
Art. 1º- O Ensino Fundamental na modalidade 
de Educação de Jovens e Adultos - EJA, da 

Rede Pública Municipal de Ensino de Itaboraí 
visa atender ao público-alvo que não teve 
acesso à escolarização na idade própria e 

àqueles que necessitam de complementação e 
atualização dessa escolaridade, com vistas ao 
mundo do trabalho e ao Ensino Médio. 

 
Art. 2º - A organização curricular da Educação 
de Jovens e Adultos da Rede Pública Munici-
pal de Ensino de Itaboraí poderá ser estrutura-

da pelas Unidades de Ensino e Unidades Ad-
ministrativas com uma Matriz Curricular esta-
belecida em ciclos de aprendizagem, no Ensi-

no Fundamental I, fases de aprendizagem, no 
Ensino Fundamental II, organizados por disci-
plinas; e blocos de aprendizagem no Ensino 

Fundamental I e II, organizados por áreas de 
conhecimento, quais sejam: Ciências da Natu-
reza; Matemática; Ciências Humanas (História, 

Geografia e Ensino Religioso) e Linguagens 
(Língua Portuguesa, Língua Inglesa, Arte e 
Educação Física), além da parte diversificada 

(Literatura e Informática Educativa). 
Parágrafo único – Os ciclos de aprendizagem 

SECRETARIAS 
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do Ensino Fundamental I e as fases de apren-

dizagem do Ensino Funadamental II, da moda-
lidade EJA, das Unidades Escolares da Rede 
Pública Municipal de Ensino de Itaboraí estão 

regulamentados no Regimento Escolar das 
Unidades Escolares da Rede Pública Municipal 
de Ensino de Itaboraí.  

Art. 3º  Os blocos de aprendizagem são  orga-
nizados da seguinte forma: 
I. Bloco I, equivalente às fases I, II e III, com 

duração de 2 anos, distribuídos em 400 dias 
letivos, totalizando 1600 horas, organizados 
em trimestres;  

II. Bloco II, equivalente às fases IV e V, com 
duração de 1 ano, distribuído em 200 dias 
letivos, totalizando 800 horas, organizado em 

trimestres; 
III.Bloco III, equivalente às fases VI e VII, com 

duração de 1 ano, distribuído em 200 dias 

letivos, totalizando 1.200 horas, organizado 
em trimestres; 

IV.Bloco IV, equivalente às fases VIII e IX, com 

duração de 1 ano, distribuído em 200 dias 
letivos, totalizando 1.200 horas, organizado 
em trimestres. 

Art. 4º- A organização por Blocos de Aprendi-
zagem objetiva estabelecer o processo de 
ensino e aprendizagem de maneira que os 

conteúdos sejam apreendidos através de uma 
relação dialética e interdisciplinar, levando em 
consideração o perfil e as singularidades do 

público-alvo (jovens, adultos e idosos). Desta 
maneira, a EJA sendo uma modalidade da 
Educação Básica, possibilita o estabelecimen-

to de um modelo pedagógico próprio. 
Art.5º- A organização por Blocos de Aprendiza-
gem terá por base um referencial curricular 

próprio, com vistas a atender às expectativas 
de aprendizagem do público alvo, bem como 
metodologias de ensino, recursos didáticos e 

processos de avaliação específicos ao desen-
volvimento dos estudantes jovens, adultos e 
idosos, em consonância com o Projeto Político 

Pedagógico, das Unidades de Ensino e das 
Unidades Administrativas, além do Projeto 
Político Pedagógico da SECTUR, sempre 

respeitando a frequência obrigatória. 
§ 1º - As Unidades de Ensino e as Unidades 
Administrativas da Rede que atuarem com 

blocos de aprendizagem deverão seguir as 
matrizes curriculares que compõem os anexos 
I, II e III desta Resolução.  
§ 2º- Será garantido o planejamento coletivo, 

com duração de 2h/a semanais, na Unidade 
Escolar, de acordo com a Resolução SEMEC  
nº 003/2017. 

Art. 6º- Os Blocos de Aprendizagem são en-
tendidos como parte de um processo no qual o 
estudante deve experimentar diferentes possi-

bilidades de aprendizagens e devem assegu-
rar: 
I. Bloco I – a alfabetização na perspectiva do 

letramento; 
II. Bloco II – a autonomia no uso da língua 

escrita; 

III.Bloco III – a apresentação e o desenvolvi-
mento dos saberes nas diversas áreas do 
conhecimento; 

IV.Bloco IV – a apresentação, o desenvolvi-
mento, o aprofundamento e a consolidação 
dos saberes nas diversas áreas do conheci-

mento. 
Art. 7º - O ensino por Blocos de Aprendizagem 
deve também assegurar:  

I - a continuidade da aprendizagem dos estu-
dantes, levando-se em conta a complexidade 
do processo de alfabetização e os prejuízos 

que a repetência pode causar no Ensino Fun-
damental como um todo, especialmente, na 
modalidade EJA; 

II - o reconhecimento daquilo que os estudan-

tes já aprenderam antes de seu ingresso no 
Ensino Fundamental, tendo em vista o desen-
volvimento de uma ação pedagógica compro-

metida com as especificidades dos jovens, 
adultos e idosos; 
III - a reorientação do processo de ensino e 

aprendizagem numa perspectiva de recupera-
ção paralela, considerando toda a ação educa-
tiva sempre que houver necessidade de inter-

venção, acontecendo independentemente de 
tempo, espaço, dia ou aula, oportunizando aos 
estudantes possibilidades reais e significativas 

de aprendizagem; 
IV- a progressão e/ou reclassificação em qual-
quer etapa/momento para os estudantes que 

apresentarem as expectativas de aprendiza-
gem necessárias para cursar os blocos de 
aprendizagem posteriores.  

Art.8º- A avaliação no ensino por Blocos de 
Aprendizagem é compreendida como um pro-
cesso complexo, dialógico, constante e contí-

nuo, sendo parte integrante da aprendizagem 
e do desenvolvimento do estudante em suas 
múltiplas dimensões, tendo por base princípios 

com as seguintes finalidades: 
I. diagnosticar o conhecimento de cada estu-

dante, no que se refere ao seu desempenho 

cognitivo, identificando seu progresso e suas 
dificuldades ao longo da aprendizagem; 

II. monitorar o processo de aprendizagem, 

acompanhando e intervindo para reorientar o 
ensino e resgatar a oportunidade de apren-
der de todos e de cada um; 

III.replanejar as propostas de ensino, corrigin-
do as ações inadequadas para que o traba-
lho docente se oriente para um resultado 

positivo. 
Art. 9º - O processo de avaliação será desen-
volvido de forma qualitativa, descritiva e forma-

tiva, sendo capaz de indicar as expectativas de 
aprendizagem já consolidadas pelo estudante, 
suas dificuldades ao longo do processo e as 

estratégias de intervenção necessárias aos 
seus avanços, conforme o que está proposto 
no Regimento Escolar da Rede Pública Munici-

pal de Ensino de Itaboraí. 
Art. 10- Nos Blocos de Aprendizagem a avalia-
ção será realizada mediante acompanhamento 

e registro, por meio de relatório descritivo, do 
desenvolvimento do estudante em todas as 
atividades realizadas no contexto escolar, 
construído de forma interdisciplinar. 

Art. 11 - Os estudantes que não atingirem as 
expectativas de aprendizagem ao final de cada 
Bloco ficarão reprovados até atingirem as ex-

pectativas de aprendizagem necessárias para 
dar continuidade aos estudos nos Blocos e/ou 
etapas posteriores.  

Art. 12 - Ao final de cada trimestre do período 
letivo, o desempenho do estudante deverá ser 
avaliado no Conselho de Classe. Se o estu-

dante tiver alcançado as expectativas de 
aprendizagem propostas para o Bloco de 
Aprendizagem em curso, poderá ser aprovado 

para o Bloco de aprendizagem subsequente, 
mesmo antes do final do período letivo.  
Art. 13 - O professor deverá elaborar o relató-

rio descritivo de cada estudante ao final de 
cada trimestre.  
Art.14 - O relatório descritivo é um documento 

em que o professor deverá registrar as obser-
vações específicas de cada estudante, apon-
tando seus avanços, dificuldades e levando em 

consideração as expectativas de aprendiza-
gem das diferentes áreas do conhecimento, 
conforme os Referenciais Curriculares da Re-

de Pública Municipal de Ensino de Itaboraí.  
Art. 15- A avaliação do estudante com deficiên-
cia, transtornos globais do desenvolvimento e 

altas habilidades ou superdotação deve levar 

em consideração as expectativas de aprendi-
zagem que podem ser alcançadas por ele 
após diferentes estratégias de flexibilização 

curricular, realizadas pelos professores que o 
assistem. Dessa forma, deve-se analisar o 
processo de aprendizagem do estudante, com-

parando-o com ele mesmo e não com os de-
mais. Assim, os relatórios, quando for o caso, 
deverão demonstrar os avanços de aprendiza-

gem conquistados.  
Art. 16 - O registro do processo de avaliação 
por meio do relatório descritivo não substitui a 

utilização de diferentes instrumentos avaliati-
vos. O professor deverá dispor dos mais varia-
dos instrumentos para acompanhar, qualificar 

e justificar os aspectos da aprendizagem apon-
tados no relatório e elencados como relevantes 
no processo de ensino-aprendizagem desen-

volvido pelos estudantes.  O relatório deverá 
ser arquivado junto à ficha individual do estu-
dante durante todo seu processo de escolari-

zação. 
Art. 17 - A transferência emitida durante o 
período letivo do estudante deverá apresentar 

o(s) relatório(s) que descreva como ocorreu o 
processo de avaliação até a presente data, e, 
quando ocorrer transferência do mesmo, após 

a conclusão do ano letivo, a documentação 
deverá apresentar o último relatório expedido 
comprovando a finalização do processo de 

avaliação do estudante. Em todos os casos, 
deverá permanecer cópia da documentação do 
estudante na Unidade Escolar. 

Art. 18- No decorrer dos trimestres serão opor-
tunizadas estratégias diferenciadas de recupe-
ração paralela aos estudantes que não atingi-

rem as expectativas de aprendizagem. Tais 
estratégias devem ser registradas no relatório 
descritivo e nos diários de classe.  

 Art. 19 - A decisão pela reprovação ou aprova-
ção de um estudante no período será prerroga-
tiva do Conselho de Classe. Deve-se levar em 

consideração o desenvolvimento obtido nas 
várias dimensões de crescimento pessoal e 
social, e não só os resultados obtidos nos 

instrumentos de avaliação da aprendizagem. 
Art. 20- Não será ofertada na Educação de 
Jovens e Adultos a matrícula de estudantes 

em processo de Progressão Parcial/
Dependência. 
Art. 21- A frequência mínima obrigatória duran-
te o período letivo é de 75% (setenta e cinco 

por cento) do total da carga horária estabeleci-
da por lei. 
Art. 22- Os estudantes que apresentarem uma 

frequência inferior a 75% serão passíveis de 
interrupção ao final de cada Bloco cursado, 
continuando no mesmo Bloco, podendo passar 

pelo processo de reclassificação por insuficiên-
cia de frequência se apresentarem aproveita-
mento exigido. 

Art. 23 - Todas as normas e procedimentos 
emanados nesta Resolução farão parte do 
Regimento Escolar das Unidades Escolares e 

Administrativas da Rede Pública Municipal de 
Ensino de Itaboraí. 
Art. 24 - Os casos omissos nesta Resolução 

serão resolvidos pela Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Turismo de Itaboraí. 
Art. 25- Esta Resolução entrará em vigor na 

data de sua publicação. 
Art. 26 - A presente Resolução foi aprovada 
pelos Conselheiros abaixo relacionados, reuni-

dos em sessão virtual realizada em 
17/12/2020. 
Alexandra Lopes de Oliveira Tostes 

Ariane dos Santos Teixeira 
Breno Pereira Sardenberg 
Dilmeia Trindade da Silva Pires 
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Érika Ribeiro Felix 

Jocilane Ferreira Vargens 
Lúcia Helena da Silva Duarte 

Roberta Teixeira da Silva 

Thais de Oliveira Figueiro 
Valéria Sales dos Santos Prado Pereira 

Itaboraí, 17/12/2020 Érika Ribeiro Felix - Vice-

presidente do Conselho Municipal de Educa-
ção - Mat. 11.793 

ANEXO I 
MATRIZ CURRICULAR– BLOCO I  

MATRIZ CURRICULAR – FUNDAMENTAL I / EJA  
Total de 20 semanas/ano  
Total do Bloco: 40 semanas/2 anos – 400 dias letivos 

Áreas do Conhecimento   

Disciplinas Bloco I 

Base Nacional Comum 

Linguagens 

Língua Portuguesa * 

Arte * 

Educação Física * 

Ciências Humanas 

História * 

Geografia * 

Ensino Religioso - 

Ciências da Natureza Ciências * 

Matemática Matemática * 

Parte Diversificada 

Literatura - 

Informática Educativa - 

Carga Horária Semanal 20h/a 

Carga Horária Anual 800h/a 

Carga Horária Total do Bloco 1.600h/a 

* Sempre presente. 

- Área não incluída. 

ANEXO II 
MATRIZ CURRICULAR– BLOCO II 

MATRIZ CURRICULAR – FUNDAMENTAL I / EJA  
Total de 20 semanas/ano  
Total do BLOCO: 20 semanas/1 ano – 200 dias letivos 

Áreas do Conhecimento   

Disciplinas Bloco II 

Base Nacional Comum 

Linguagens 

Língua Portuguesa * 

Arte * 

Educação Física * 

Ciências Humanas 

História * 

Geografia * 

Ensino Religioso - 

Ciências da Natureza Ciências * 

Matemática Matemática * 

Parte Diversificada 
Literatura - 

Informática Educativa - 

Carga Horária Semanal 20h/a 

Carga Horária Anual 800h/a 

* Sempre presente. 

- Área não incluída. 
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Decisão: 

 
Despacho - Indefiro a solicitação de renovação 
de licença ambiental (fls. 04), com base na 

decisão liminar proferida no Agravo de Instru-
mento n. 0053766-85.2008.8.19.0000. Entre-
tanto, deverá a empresa requerer, no prazo de 

30 (trinta) dias a Licença de Implantação ou 
Credenciamento de Estação, por ser requisito 
para o exercício da atividade no Município, de 

acordo com a Lei Municipal n. 183 de 
17.12.2013, alterada pela Lei Municipal n. 211 
de 21.02.2015. e no Decreto n. 95 de 

20.12.2017; 
Publique-se esta decisão no Diário Oficial do 

Município e, em seguida, encaminho para o 

DAP – Urbanismo para análise e prossegui-
mento. 
Itaboraí, 10 de dezembro de 2020. Atenciosa-

mente, Paloma Martins Mendonça - Secretária 
de Meio Ambiente e Urbanismo - Matrícula 
35.914 

 
Contrato: 
 

Contrato FEAPGMI n.º 001/2020 
Termo De Contrato Celebrado Entre O Municí-
pio De Itaboraí, Como Contratante, E A Image 

One Rio Informáica Ltda, Como Contratada, 
Para A Contratação De Empresa 

Especializada Em Serviços De Reparo E 

Manutenção Das Impressoaras E Scanners Da 
Procuradoria Geral Desta Municipalidade.  
Objeto - O objeto do presente Contrato é a 

“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 
REPARO E MANUTENÇÃO DE 

IMPRESSORAS E SCANERS” Prazo - O 
prazo de vigência do contrato será de 12 
(doze) meses Início 22/12/2020 e Termino 

22/12/2021.  
Valor - O     (Valor) - O valor total do presente 
Contrato é de R$ 17.340,00 (dezessete mil e 

trezentos e quarenta reais), conforme itens 
abaixo discriminados: 

ANEXO III 
MATRIZ CURRICULAR – BOLCO III E IV ( FUNDAMENTAL II )  

Total de 20 semanas/ano  
Total do BLOCO: 20 semanas/1 ano – 200 dias letivos 

Áreas do Conhecimento Carga Horária Semanal Carga Horária Anual 

Total 

Disciplinas Bloco III Bloco IV Bloco III Bloco IV 

Base Nacional 
Comum 

Linguagens 

Língua Portuguesa 4h/a 4h/a 160h/a 160h/a 320h/a 

  Inglês 2h/a 2h/a 80h/a 80h/a 160h/a 

Arte 2h/a 2h/a 80h/a 80h/a 160h/a 

Educação Física 2h/a 2h/a 80h/a 80h/a 160h/a 

Ciências Humanas 

Geohistória  4h/a 4h/a 160h/a 160h/a 320h/a 

Ensino Religioso - - - - - 

Ciências da Natureza Ciências 2h/a 2h/a 80h/a 80h/a 160h/a 

Matemática Matemática 4h/a 4h/a 160h/a 160h/a 320h/a 

Parte Diversificada 

Literatura - - - - - 

Informática Educativa - - - - - 

Carga Horária Semanal 
Carga Horária Anual 

20h/a 20h/a 800h/a 800h/a 1.600h/a 

- Área não incluída. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. MARCA QUANT VALOR TOTAL 

01 Recarga de tonner 80,00 - 90 7.200,00 

02 Lubrificação da unidade fusora 120,00 - 32 3.840,00 

03 Reparo de Cilindro MFC-8912DW 170,00 - 18 3.060,00 

04 Reparo de Cilindro MFC-L6902DW 270,00 - 12 3.240,00 

TOTAL DO CONTRATO 17.340,00 

Dispensa de Licitação - Processo administrativo nº 631/2020. 

Termo Aditivo: 

 
2º Termo Aditivo ao contrato FMS nº 020/2017 
- Segundo Termo Aditivo, Prorrogação do 

Prazo de Execução do Contrato FMS nº 
020/2017, para dar Continuidade à para Ampli-
ação do Hospital Municipal Desembargador 

Leal Junior (Pronto Socorro Infantil e Circula-
ção Vertical) - Contrato de Repasse - Ministé-
rio da Saúde/Caixa. Objeto: Prorrogação do 

Prazo de Execução do Contrato FMS nº 
020/2017, para dar Continuidade à para Ampli-
ação do Hospital Municipal Desembargador 

Leal Junior (Pronto Socorro Infantil e Circula-
ção Vertical) - Contrato de Repasse - Ministé-
rio da Saúde/Caixa. Vigência 10 (dez)  meses 

com início 02/01/2021 e término para o dia 

01/11/2021. O Valor: valor de R$ 2.746.000,00 

(Dois Milhões, Setecentos e Quarenta e Seis 
Mil reais). Processo Administrativo nº 
2825/2016. 

 
Termo de Cessão: 
 

Termo de contrato de Cessão de Direito Real 
de Uso, que celebram entre si o MUNICÍPIO 
DE ITABORAÍ e a Empresa PENNOIL TECH 

SERVIÇOS LTDA, com os seguintes termos e 
condições. 
Por este instrumento, o Município de Itaboraí, 

pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede na Praça Marechal Floriano Peixoto, n° 
97, Centro, Itaboraí – RJ, CEP 24.800-000, 

inscrito no CNPJ sob o n° 28.741.080/0001-55, 

neste ato representado pelo Excelentíssimo Sr. 

Prefeito Sadinoel Oliveira Gomes Souza, brasi-
leiro, casado, portador da Cédula de Identida-
de n° 07.807.730-2 IFP, inscrito no CPF/MF 

sob o n° 966.298.787-87, endereço profissional 
na Praça Marechal Floriano Peixoto. N° 97 – 
Centro, Itaboraí – RJ doravante denominado 

CEDENTE, e a Empresa PENNOIL TECH 
SERVIÇOS LTDA., pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

16.652.847/0001-90, situada na Avenida Beira 
Mar, 216, sala 504, Centro, Rio de Janeiro, RJ, 
CEP.: 20.021-060, neste ato representada, na 

forma de seu CONTRATO SOCIAL em vigor, 
por seu sócio LUIZ FERNANDO GUIMARÃES, 
portador da carteira de identidade nº 

08.730.671-69 IFP/RJ, CPF/MF nº 
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320.739.417-53, residente e domiciliado na 

Rua das Laranjeiras, 452, Cobertura 01, Laran-
jeiras, RJ, CEP.: 22.240-005, doravante deno-
minada CESSIONÁRIA, firmam o presente 

CONTRATO, com base no que consta do Pro-
cesso Administrativo PMI n° 3615/2019, na 
presença das testemunhas infra-assinadas, 

mediante as seguintes cláusulas: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
Este contrato tem por objeto a Cessão de Di-

reito Real de Uso da Área do lote 06, da Qua-
dra A, com área total de 24.119,13m², parte 
integrante do Condomínio Industrial Horizontal 

do Município de Itaboraí, que será objeto de 
Registro na matrícula n° 27.663 do Imóvel 
identificado anteriormente como ÁREA RE-

MEMBRADA 1, com a superfície de 
573.329,00m², adquirido pelo Município confor-
me Registro n° 03, datado de 20/12/2002 em 

conformidade com a escritura pública de desa-
propriação, lavrada em data de 04/12/2002, às 
folhas 99/105 do livro n° 533, ato 43 no Serviço 

Notarial do Segundo Ofício de Itaboraí – RJ,  
em conformidade com a Lei Complementar 
Municipal n° 145 de 29/12/2011, para fins de 

ampliação de suas atividades, conforme apro-
vado na sessão do COMDES ocorrida em 
19/02/2020. 

A referida área encontra-se em fase de regula-
rização fundiária para fins de seu fracionamen-
to junto ao Cartório de Registro de Imóveis do 

2º Ofício da Comarca de Itaboraí, aquiescendo 
a CESSIONÁRIA de que sujeitar-se-á às re-
gras do Condomínio Industrial de Itaboraí a ser 

instituído.   
CLÁUSULA SEGUNDA – DESTINAÇÃO  
A presente Cessão de Direito Real de Uso tem 

por finalidade a implantação de unidade indus-
trial da CESSIONÁRIA, onde funcionará sua 
sede administrativa e suas unidades de produ-

ção, ensejando a geração de emprego e renda 
para os munícipes de Itaboraí, resguardando o 
uso total da área cedida para suas atividades, 

sob pena de devolução parcial ou total do lote 
ora cedido, devendo ser submetida ao 
COMDES qualquer redução da relação havida 

no plano de investimentos, em especial quanto 
à geração de renda, volume de investimentos 
e impacto de arrecadação tributária. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO 
A CESSIONÁRIA deverá implantar o projeto 
de instalação de unidade industrial integrante 
do Processo Administrativo PMI n° 3615/2019, 

em conformidade com a Lei Complementar 
Municipal n° 145 de 29.12.2011. 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA: 

O descumprimento do prazo a que se refere o 
“caput” desta cláusula ou a suspensão das 
atividades industriais por prazo superior a 120 

(cento e vinte) dias implicará no imediato can-
celamento deste contrato, revertendo ao CE-
DENTE, o terreno e as benfeitorias nele insta-

lados, cabendo à CESSIONÁRIA levantar 
quaisquer ônus reais que incidam sobre o 
referido patrimônio. 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA: 
A CESSIONÁRIA é sujeita à Lei Complemen-
tar Municipal n° 145, de 29/12/2011, e também 

deve atender às demais normas do Município 
de Itaboraí, do Estado do Rio de Janeiro e da 
União, em especial quanto à regularidade 

tributária, normas ambientais e de posturas, 
bem como o Código de Obras Municipal, e 
outras legislações porventura exigíveis. 

CLÁUSULA QUARTA – IMISSÃO DE POSSE 
A CESSIONÁRIA, no ato da assinatura deste 
contrato, fica imitida na posse do lote acima 

referido, passando a exercer todos os direitos 
inerentes à cessão, bem como é iniciada a 
contagem dos prazos referidos neste docu-

mento. 

CLÁUSULA QUINTA – ENCARGOS E OBRI-
GAÇÕES 
A CESSIONÁRIA responderá por todos os 

encargos civis, administrativos e tributários que 
incidirem ou venham a incidir sobre o imóvel e 
sua unidade empresarial, observados os bene-

fícios previstos na legislação municipal. 
CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO 
A Cessão de Direito Real de Uso será rescindi-

da a qualquer tempo, caso haja infração de 
qualquer das cláusulas deste Contrato ou o 
desvio de suas finalidades previstas na Lei 

Complementar n° 145 de 29.12.2011, perden-
do a CESSIONÁRIA todas as benfeitorias 
incorporadas ao imóvel, sem direito a qualquer 

indenização, sendo a rescisão promovida por 
ato administrativo, com a imediata reintegração 
da posse, respeitando-se o ato jurídico perfei-

to, e o direito à ampla defesa e livre contraditó-
rio. 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA TOLERÂNCIA 

A inércia do CEDENTE diante de qualquer 
infração à lei ou às disposições deste termo 
não configurará ato de tolerância, nem poderá 

interpretar-se como novação do presente ne-
gócio, ou renúncia a quaisquer dos seus direi-
tos. 

CLÁUSULA OITAVA – DA INSCRIÇÃO NA 
DÍVIDA ATIVA 
Os valores das penalidades e indenizações 

eventualmente devidas pela CESSIONÁRIA, 
ou ainda o valor devido pela cessão do direito 
real de uso da terra, se não pagos pela via 

administrativa, serão cobrados judicialmente, 
após inscrição como Dívida Pública Municipal, 
acrescidos de pena convencional de 10% (dez 

por cento) do valor total devido, juros morató-
rios de 1% (um por cento) ao mês sobre o 
mesmo total e, ainda, verba, honorária de 10% 

(dez por cento) do montante afinal exequendo.  
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA 
Ter-se-á por feita qualquer notificação, intima-

ção ou comunicação relativa ao presente con-
trato, se dirigida ao endereço ora indicado pela 
CESSIONÁRIA, no intróito deste instrumento, 

ou ainda, se realizada no endereço do lote ora 
cedido, ainda que lá não se encontre, salvo 
comprovação de ter sido realizada esta comu-

nicação ao CEDENTE da mudança daquele 
endereço, nos 5 (cinco) dias anteriores à referi-
da notificação. 
CLÁUSULA NONA – DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Itaboraí/RJ 
para dirimir questões decorrentes deste contra-
to, com a renúncia de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 
E para que a presente Concessão de Direito 
Real de Uso produza seus efeitos legais, é 

lavrado o presente contrato em 03 (três) vias 
igual teor e forma, para que produza os seus 
efeitos na presença das testemunhas abaixo, 

devendo as firmas restar reconhecidas em 
cartório. 
Para fins de publicidade, e em atenção à legis-

lação aplicável, deverá o CEDENTE fazer 
publicar extrato do presente contrato em seu 
órgão de publicação oficial. 

Itaboraí, 16 de dezembro de 2020. Sadinoel 
Oliveira Gomes Souza  
PENNOIL TECH SERVIÇOS LTDA 

 
Termo de contrato de Cessão de Direito Real 
de Uso, que celebram entre si o MUNICÍPIO 

DE ITABORAÍ e a Empresa MAPYLAR CON-
SULTORIA E SERVIÇOS TÉCNICOS EIRELI, 
com os seguintes termos e condições. 

Por este instrumento, o Município de Itaboraí, 
pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede na Praça Marechal Floriano Peixoto, n° 

97, Centro, Itaboraí – RJ, CEP 24.800-000, 

inscrito no CNPJ sob o n° 28.741.080/0001-55, 
neste ato representado pelo Excelentíssimo Sr. 
Prefeito Sadinoel Oliveira Gomes Souza, brasi-

leiro, casado, portador da Cédula de Identida-
de n° 07.807.730-2 IFP, inscrito no CPF/MF 
sob o n° 966.298.787-87, endereço profissional 

na Praça Marechal Floriano Peixoto. N° 97 – 
Centro, Itaboraí – RJ doravante denominado 
CEDENTE, e a Empresa MAPYLAR CONSUL-

TORIA E SERVIÇOS TÉCNICOS EIRELI, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 04.049.617/0001-52, situa-

da na Rua Ismael Rocha, 220, São Francisco, 
Tanguá, RJ, CEP.: 24.890-000, na forma de 
seu CONTRATO SOCIAL em vigor, por sua 

sócia PATRICIA RODRIGUES OLIVEIRA, 
brasileira, solteira, empresária, portadora da 
carteira de identidade nº 09.445.868-4 IFPRJ, 

CPF/MF nº 022.199.297-95, residente e domi-
ciliada na Rua Padre Egídio Cavout, nº 24, 
Jardim Imperial, Itaboraí, RJ, CEP.: 24.800-

000, neste ato representada por sua bastante 
procuradora, conforme instrumento público de 
procuração, WINNIE BRAGA BERTULEZA, 

brasileira, solteira, maior, assistente de docu-
mentação, portadora da carteira de identidade 
nº 651838-9 Marinha/RJ, inscrita no CPF nº 

138.087.197-29, residente e domiciliada à Rua 
B, Nº 28, Condomínio José de Anchieta III, 
Manilha, Itaboraí/RJ, doravante denominada 

CESSIONÁRIA, firmam o presente CONTRA-
TO, com base no que consta do Processo 
Administrativo PMI n° 3561/2019, na presença 

das testemunhas infra-assinadas, mediante as 
seguintes cláusulas: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Este contrato tem por objeto a Cessão de Di-
reito Real de Uso da Área dos lotes 13 e 14, 
da Quadra E, com área total de 4.960m², parte 

integrante do Condomínio Industrial Horizontal 
do Município de Itaboraí, que será objeto de 
Registro na matrícula n° 27.663 do Imóvel 

identificado anteriormente como ÁREA RE-
MEMBRADA 1, com a superfície de 
573.329,00m², adquirido pelo Município confor-

me Registro n° 03, datado de 20/12/2002 em 
conformidade com a escritura pública de desa-
propriação, lavrada em data de 04/12/2002, às 

folhas 99/105 do livro n° 533, ato 43 no Serviço 
Notarial do Segundo Ofício de Itaboraí – RJ,  
em conformidade com a Lei Complementar 
Municipal n° 145 de 29/12/2011, para fins de 

ampliação de suas atividades, conforme apro-
vado na sessão do COMDES ocorrida em 
19/02/2020. 

A referida área encontra-se em fase de regula-
rização fundiária para fins de seu fracionamen-
to junto ao Cartório de Registro de Imóveis do 

2º Ofício da Comarca de Itaboraí, aquiescendo 
a CESSIONÁRIA de que sujeitar-se-á às re-
gras do Condomínio Industrial de Itaboraí a ser 

instituído.   
CLÁUSULA SEGUNDA – DESTINAÇÃO  
A presente Cessão de Direito Real de Uso tem 

por finalidade a implantação de unidade indus-
trial da CESSIONÁRIA, onde funcionará sua 
sede administrativa e suas unidades de produ-

ção, ensejando a geração de emprego e renda 
para os munícipes de Itaboraí, resguardando o 
uso total da área cedida para suas atividades, 

sob pena de devolução parcial ou total do lote 
ora cedido, devendo ser submetida ao 
COMDES qualquer redução da relação havida 

no plano de investimentos, em especial quanto 
à geração de renda, volume de investimentos 
e impacto de arrecadação tributária. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO 
A CESSIONÁRIA deverá implantar o projeto 
de instalação de unidade industrial integrante 
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do Processo Administrativo PMI n° 3.561/2019, 

em conformidade com a Lei Complementar 
Municipal n° 145 de 29.12.2011. 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA: 

O descumprimento do prazo a que se refere o 
“caput” desta cláusula ou a suspensão das 
atividades industriais por prazo superior a 120 

(cento e vinte) dias implicará no imediato can-
celamento deste contrato, revertendo ao CE-
DENTE, o terreno e as benfeitorias nele insta-

lados, cabendo à CESSIONÁRIA levantar 
quaisquer ônus reais que incidam sobre o 
referido patrimônio. 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA: 
A CESSIONÁRIA é sujeita à Lei Complemen-
tar Municipal n° 145, de 29/12/2011, e também 

deve atender às demais normas do Município 
de Itaboraí, do Estado do Rio de Janeiro e da 
União, em especial quanto à regularidade 

tributária, normas ambientais e de posturas, 
bem como o Código de Obras Municipal, e 
outras legislações porventura exigíveis. 

CLÁUSULA QUARTA – IMISSÃO DE POSSE 
A CESSIONÁRIA, no ato da assinatura deste 
contrato, fica imitida na posse do lote acima 

referido, passando a exercer todos os direitos 
inerentes à cessão, bem como é iniciada a 
contagem dos prazos referidos neste docu-

mento. 
CLÁUSULA QUINTA – ENCARGOS E OBRI-
GAÇÕES 

A CESSIONÁRIA responderá por todos os 
encargos civis, administrativos e tributários que 
incidirem ou venham a incidir sobre o imóvel e 

sua unidade empresarial, observados os bene-
fícios previstos na legislação municipal. 
CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO 

A Cessão de Direito Real de Uso será rescindi-
da a qualquer tempo, caso haja infração de 
qualquer das cláusulas deste Contrato ou o 

desvio de suas finalidades previstas na Lei 
Complementar n° 145 de 29.12.2011, perden-
do a CESSIONÁRIA todas as benfeitorias 

incorporadas ao imóvel, sem direito a qualquer 
indenização, sendo a rescisão promovida por 
ato administrativo, com a imediata reintegração 

da posse, respeitando-se o ato jurídico perfei-
to, e o direito à ampla defesa e livre contraditó-
rio. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA TOLERÂNCIA 
A inércia do CEDENTE diante de qualquer 
infração à lei ou às disposições deste termo 
não configurará ato de tolerância, nem poderá 

interpretar-se como novação do presente ne-
gócio, ou renúncia a quaisquer dos seus direi-
tos. 

CLÁUSULA OITAVA – DA INSCRIÇÃO NA 
DÍVIDA ATIVA 
Os valores das penalidades e indenizações 

eventualmente devidas pela CESSIONÁRIA, 
ou ainda o valor devido pela cessão do direito 
real de uso da terra, se não pagos pela via 

administrativa, serão cobrados judicialmente, 
após inscrição como Dívida Pública Municipal, 
acrescidos de pena convencional de 10% (dez 

por cento) do valor total devido, juros morató-
rios de 1% (um por cento) ao mês sobre o 
mesmo total e, ainda, verba, honorária de 10% 

(dez por cento) do montante afinal exequendo.  
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA 
Ter-se-á por feita qualquer notificação, intima-

ção ou comunicação relativa ao presente con-
trato, se dirigida ao endereço ora indicado pela 
CESSIONÁRIA, no intróito deste instrumento, 

ou ainda, se realizada no endereço do lote ora 
cedido, ainda que lá não se encontre, salvo 
comprovação de ter sido realizada esta comu-

nicação ao CEDENTE da mudança daquele 
endereço, nos 5 (cinco) dias anteriores à referi-
da notificação. 

CLÁUSULA NONA – DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Itaboraí/RJ 
para dirimir questões decorrentes deste contra-
to, com a renúncia de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 
E para que a presente Concessão de Direito 
Real de Uso produza seus efeitos legais, é 

lavrado o presente contrato em 03 (três) vias 
igual teor e forma, para que produza os seus 
efeitos na presença das testemunhas abaixo, 

devendo as firmas restar reconhecidas em 
cartório. 
Para fins de publicidade, e em atenção à legis-

lação aplicável, deverá o CEDENTE fazer 
publicar extrato do presente contrato em seu 
órgão de publicação oficial. 

Itaboraí, 16 de dezembro de 2020. Sadinoel 
Oliveira Gomes Souza 
MAPYLAR CONSULTORIA E SERVIÇOS TÉCNICOS 

EIRELI 
 
Termo de contrato de Cessão de Direito Real 

de Uso, que celebram entre si o MUNICÍPIO 
DE ITABORAÍ e a Empresa AÇO RB EIRELI, 
com os seguintes termos e condições. 

Por este instrumento, o Município de Itaboraí, 
pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede na Praça Marechal Floriano Peixoto, n° 

97, Centro, Itaboraí – RJ, CEP 24.800-000, 
inscrito no CNPJ sob o n° 28.741.080/0001-55, 
neste ato representado pelo Excelentíssimo Sr. 

Prefeito Sadinoel Oliveira Gomes Souza, brasi-
leiro, casado, portador da Cédula de Identida-
de n° 07.807.730-2 IFP, inscrito no CPF/MF 

sob o n° 966.298.787-87, endereço profissional 
na Praça Marechal Floriano Peixoto. N° 97 – 
Centro, Itaboraí – RJ doravante denominado 

CEDENTE, e a Empresa AÇO RB EIRELI, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 21.939.317/0001-68, situa-

da na Avenida Antônio Carlos de Souza Gua-
dalupe, Quadra 05, Lote 07, Basílio, Rio Boni-
to, RJ, CEP.: 28.800-000, neste ato represen-

tada, na forma de seu CONTRATO SOCIAL 
em vigor, por Higor Barcelos Da Silva Oliveira, 
brasileiro, solteiro, empresário, portador da 

carteira de identidade nº 29.952.054-4 DE-
TRAN/RJ, CPF/MF nº 182.133.777-88, resi-
dente e domiciliado na Rua 03, S/N, Lote 02, 

Quadra 15, Ampliação, Tanguá, RJ, CEP.: 
24.890-000, doravante denominada CESSIO-
NÁRIA, firmam o presente CONTRATO, com 
base no que consta do Processo Administrati-

vo PMI n° 299/2020, na presença das testemu-
nhas infra-assinadas, mediante as seguintes 
cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
Este contrato tem por objeto a Cessão de Di-
reito Real de Uso da Área dos lotes 04 e 05, 

da Quadra F, com área total de 4.960m², parte 
integrante do Condomínio Industrial Horizontal 
do Município de Itaboraí, que será objeto de 

Registro na matrícula n° 27.663 do Imóvel 
identificado anteriormente como ÁREA RE-
MEMBRADA 1, com a superfície de 

573.329,00m², adquirido pelo Município confor-
me Registro n° 03, datado de 20/12/2002 em 
conformidade com a escritura pública de desa-

propriação, lavrada em data de 04/12/2002, às 
folhas 99/105 do livro n° 533, ato 43 no Serviço 
Notarial do Segundo Ofício de Itaboraí – RJ,  

em conformidade com a Lei Complementar 
Municipal n° 145 de 29/12/2011, para fins de 
ampliação de suas atividades, conforme apro-

vado na sessão do COMDES ocorrida em 
19/02/2020. 
A referida área encontra-se em fase de regula-

rização fundiária para fins de seu fracionamen-
to junto ao Cartório de Registro de Imóveis do 
2º Ofício da Comarca de Itaboraí, aquiescendo 

a CESSIONÁRIA de que sujeitar-se-á às re-

gras do Condomínio Industrial de Itaboraí a ser 
instituído.   
CLÁUSULA SEGUNDA – DESTINAÇÃO  

A presente Cessão de Direito Real de Uso tem 
por finalidade a implantação de unidade indus-
trial da CESSIONÁRIA, onde funcionará sua 

sede administrativa e suas unidades de produ-
ção, ensejando a geração de emprego e renda 
para os munícipes de Itaboraí, resguardando o 

uso total da área cedida para suas atividades, 
sob pena de devolução parcial ou total do lote 
ora cedido, devendo ser submetida ao 

COMDES qualquer redução da relação havida 
no plano de investimentos, em especial quanto 
à geração de renda, volume de investimentos 

e impacto de arrecadação tributária. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO 
A CESSIONÁRIA deverá implantar o projeto 

de instalação de unidade industrial integrante 
do Processo Administrativo PMI n° 299/2020, 
em conformidade com a Lei Complementar 

Municipal n° 145 de 29.12.2011. 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA: 
O descumprimento do prazo a que se refere o 

“caput” desta cláusula ou a suspensão das 
atividades industriais por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias implicará no imediato can-

celamento deste contrato, revertendo ao CE-
DENTE, o terreno e as benfeitorias nele insta-
lados, cabendo à CESSIONÁRIA levantar 

quaisquer ônus reais que incidam sobre o 
referido patrimônio. 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA: 

A CESSIONÁRIA é sujeita à Lei Complemen-
tar Municipal n° 145, de 29/12/2011, e também 
deve atender às demais normas do Município 

de Itaboraí, do Estado do Rio de Janeiro e da 
União, em especial quanto à regularidade 
tributária, normas ambientais e de posturas, 

bem como o Código de Obras Municipal, e 
outras legislações porventura exigíveis. 
CLÁUSULA QUARTA – IMISSÃO DE POSSE 

A CESSIONÁRIA, no ato da assinatura deste 
contrato, fica imitida na posse do lote acima 
referido, passando a exercer todos os direitos 

inerentes à cessão, bem como é iniciada a 
contagem dos prazos referidos neste docu-
mento. 

CLÁUSULA QUINTA – ENCARGOS E OBRI-
GAÇÕES 
A CESSIONÁRIA responderá por todos os 
encargos civis, administrativos e tributários que 

incidirem ou venham a incidir sobre o imóvel e 
sua unidade empresarial, observados os bene-
fícios previstos na legislação municipal. 

CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO 
A Cessão de Direito Real de Uso será rescindi-
da a qualquer tempo, caso haja infração de 

qualquer das cláusulas deste Contrato ou o 
desvio de suas finalidades previstas na Lei 
Complementar n° 145 de 29.12.2011, perden-

do a CESSIONÁRIA todas as benfeitorias 
incorporadas ao imóvel, sem direito a qualquer 
indenização, sendo a rescisão promovida por 

ato administrativo, com a imediata reintegração 
da posse, respeitando-se o ato jurídico perfei-
to, e o direito à ampla defesa e livre contraditó-

rio. 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA TOLERÂNCIA 
A inércia do CEDENTE diante de qualquer 

infração à lei ou às disposições deste termo 
não configurará ato de tolerância, nem poderá 
interpretar-se como novação do presente ne-

gócio, ou renúncia a quaisquer dos seus direi-
tos. 
CLÁUSULA OITAVA – DA INSCRIÇÃO NA 

DÍVIDA ATIVA 
Os valores das penalidades e indenizações 
eventualmente devidas pela CESSIONÁRIA, 
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ou ainda o valor devido pela cessão do direito 

real de uso da terra, se não pagos pela via 
administrativa, serão cobrados judicialmente, 
após inscrição como Dívida Pública Municipal, 

acrescidos de pena convencional de 10% (dez 
por cento) do valor total devido, juros morató-
rios de 1% (um por cento) ao mês sobre o 

mesmo total e, ainda, verba, honorária de 10% 
(dez por cento) do montante afinal exequendo.  
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA 

Ter-se-á por feita qualquer notificação, intima-
ção ou comunicação relativa ao presente con-
trato, se dirigida ao endereço ora indicado pela 

CESSIONÁRIA, no intróito deste instrumento, 
ou ainda, se realizada no endereço do lote ora 
cedido, ainda que lá não se encontre, salvo 

comprovação de ter sido realizada esta comu-
nicação ao CEDENTE da mudança daquele 
endereço, nos 5 (cinco) dias anteriores à referi-

da notificação. 
CLÁUSULA NONA – DO FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Itaboraí/RJ 

para dirimir questões decorrentes deste contra-
to, com a renúncia de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E para que a presente Concessão de Direito 
Real de Uso produza seus efeitos legais, é 
lavrado o presente contrato em 03 (três) vias 

igual teor e forma, para que produza os seus 
efeitos na presença das testemunhas abaixo, 
devendo as firmas restar reconhecidas em 

cartório. 
Para fins de publicidade, e em atenção à legis-
lação aplicável, deverá o CEDENTE fazer 

publicar extrato do presente contrato em seu 
órgão de publicação oficial. 
Itaboraí, 16 de dezembro de 2020. Sadinoel 

Oliveira Gomes Souza 
AÇO RB EIRELI 
 

Ata: 

 
Ata de número 357 da reunião ordinária do 
Conselho Municipal de Assistência Social de 

Itaboraí, realizada por meio digital aos nove 
dias do mês de dezembro de 2020, com a 
participação dos seguintes Conselheiros: Ra-

quel Mota de Almeida (Secretaria Municipal de 
Fazenda), Dianne Arrais (Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Social), Cláudia Góes 

(Procuradoria Geral do Município), Analucia 
Alcântara de Souza dos Santos (Usuários - 
CRAS Jardim Imperial), Roseli Lima Mota 

(Associação Pestalozzi de Itaboraí), Janaína 
da Silva Espíndola (Secretaria Municipal de 
Educação), Mônica Garcez Costa (Associação 

Abrigo Rainha Silvia) e Cláudia Góis Pereira 
de Jesus (Secretaria Municipal de Habitação). 
A reunião teve início às 11:15h, com palavra 

da Presidente apresentando a pauta apresen-
tando o Sr. Cláudio Monteiro, Coordenador do 
Fundo Municipal de Assistência Social para 

apresentação da Prestação de Contas 2019 – 
Demonstrativo Serviços/Programas do Gover-
no Federal – Sistema Único de Assistência 

Social. A Presidente esclarece que fez a análi-
se dos processos anteriormente e que os gas-
tos foram realizados de acordo com as norma-

tivas e que os recursos têm sido repassados 
regularmente. Após discussão e sanadas as 
dúvidas sobre a Prestação de Contas, a Presi-

dente pôs em votação, sendo aprovada, na 
íntegra, por todos os conselheiros participan-
tes. Em seguida, a Presidente deu uma pala-

vra sobre o Censo SUAS informando que o 
mesmo já havia sido finalizado e enviado, visto 
que os conselheiros tiveram vistas do mesmo 

e o aprovaram pelos encontros virtuais. Dando 
sequência à reunião, a Conselheira Dianne 
Arrais fez a apresentação do Plano de Ação 

Estadual 2021, Repasse Extraordinário, autori-

zado pelo Governo do Estado  do Rio de Ja-
neiro, por meio da Secretaria Estadual de De-
senvolvimento Social e Direitos Humanos – 

SEDSODH para execução de serviços relacio-
nados aos blocos da Proteção Social Básica e 
a Proteção Social Especial de Média e Alta 

Complexidade com o objetivo específica de 
atender à situação de Emergência em Saúde 
Pública de Importância Internacional, decorren-

te do novo Coronavírus  COVID-19, conforme 
definido na Lei nº 13.979 de 06 de fevereiro de 
2020 e Decreto estadual nº 46.984 de 20 de 

março de 2020, no valor de R$ 73.988,14. Este 
Plano de Ação pretende possibilitar aos gesto-
res, trabalhadores e usuários da Política de 

Assistência Social de âmbito municipal a viabi-
lização de Serviços de Informação, Comunica-
ção e de Tecnologia a fim de facilitar a decisão 

dos usuários, via e-mail e telefone, aos equipa-
mentos da Secretaria de Desenvolvimento 
Social.  A conselheira Dianne explica que o 

citado recurso será repassado diretamente do 
Fundo Estadual para o Fundo Municipal de 
Assistência Social e ressalta que o valor repas-

sado, se não for suficiente para as ações inse-
ridas no plano de ação, pode ser suplementa-
do com recursos já existentes. Como o IGD. 

Posto em votação, o apresentado foi aprovado 
pelos conselheiros participantes. Não havendo 
nada mais a ser tratado, a reunião foi encerra-

da. Eu, Magda Cleide Campos Dutra, Secretá-
ria Executiva, lavrei a presente ata que será 
assinada pela Presidente representando o 

Colegiado. 
 

 
 

Edital de Chamamento Público:  

EDITAIS 
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Termo de Retificação: 

 
Termo De Retificação 
Contrato PMI-FUNDO Nº.: 003/2020 - FUN-

DEL PROCESSO Nº.: 414/2020 
Publicação: Diário Oficial do Município, em 
15/12/2020, ed. 217 pág. 1-3.  

Objeto: Contratação de empresa especializada 
para execução de competições esportivas. 
 Em decorrência de falha material, o documen-

to acostado nos autos do processo nº 
414/2020 às 364 à 365, foi submetido à publi-
cação contendo equívoco(s) em sua redação. 

Desta forma, estamos promovendo sua devida 
retificação para fins de nova publicação e seus 
efeitos, nos termos a seguir: 

Onde se lê:  
CONTRATO PMI - FUMDEL Nº 003/2020 
Processo Administrativo nº 414/2020 

Vigência – Início: 10/12/2020 – Término: 
10/12/2021 
Valor: R$ 91.906,44 (Noventa e um mil, nove-

centos e seis reais e quarenta e quatro centa-
vos). 
Contratado: BRAZÃOTUR LTDA - ME 

CNPJ: 05.486.166/0001-83 
"Aos dias 10 de dezembro do ano de 2020,..., 
datado de 04/12/2020 (fls.  363 do processo) 

que se regerá pelas seguintes cláusulas e 
condições". 
* Data de Assinatura do Contrato - Itaboraí, 10 

de dezembro de 2020. 
Leia-se:  
CONTRATO PMI - FUNDEL Nº 003/2020 

Processo Administrativo nº 414/2020 
Vigência – Início: 21/11/2020 – Término: 
20/12/2020 

Valor: R$ 91.906,44 (Noventa e um mil, nove-
centos e seis reais e quarenta e quatro centa-
vos). 

Contratado: BRAZÃOTUR LTDA - ME 
CNPJ: 05.486.166/0001-83  
"Aos dias 10 de dezembro do ano de 2020,..., 

datado de 19/11/2020 (fls.  363 do processo) 
que se regerá pelas seguintes cláusulas e 
condições". 

* Data de Assinatura do Contrato - Itaboraí, 20 
de novembro de 2020. 
Itaboraí, 11 de dezembro de 2020. Atenciosa-

mente, Antônio José Vianna Francez Presiden-
te - FUNDEL - Matrícula nº 44571 
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